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                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ


                                                  ESTADO DE SÃO PAULO


                      PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 006/2026
                                             RETIFICADO

                             PROCESSO n° 333.538/2025
​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​____________________________________________________


PARTICIPAÇÃO ABERTA A TODOS OS INTERESSADOS

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E MANEJO DE POMBOS NAS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE; LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA COM ANALISE DE POTABILIDADE E LAUDO TÉCNICO; LIMPEZA DE VIDROS ALTOS NAS UNIDADES DESCRITAS DO MUNICÍPIO.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, onde a sessão será conduzido(a) pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 56.574 de 04 de fevereiro de 2025, a licitação e consequente contratação serão regidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Ordinária Municipal nº 3.570, de 03 de maio de 2023 (https://aruja.siscam.com.br/arquivo?Id=148960), e Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14, disposições fixadas neste Edital e Anexos, além de demais legislações correlatas, bem como do edital de pregão nos autos do processo em epigrafe.

1. OBJETO

1.1. O presente certame tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E MANEJO DE POMBOS NAS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE; LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA COM ANALISE DE POTABILIDADE E LAUDO TÉCNICO; LIMPEZA DE VIDROS ALTOS NAS UNIDADES DESCRITAS DO MUNICÍPIO, de acordo com as especificações constantes no Anexo II, deste Edital.
1.1.1. A licitação será realizada em único item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. DA JUSTIFICATIVA PARA A EXIGÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO (POC):

1.2.1. A exigência de Prova de Conceito (POC) constitui medida indispensável para a mitigação de riscos operacionais e garantia da exequibilidade contratual, encontrando pleno amparo no artigo 17, parágrafo 3º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021. A verificação prévia de requisitos técnicos afasta a seleção de propostas desprovidas de lastro operacional real, protegendo a municipalidade e a continuidade do serviço público nos ambientes de saúde e educação. A demonstração prática será conduzida com base em parâmetros estritamente objetivos, detalhados em anexo próprio, concentrando-se na validação da capacidade de operação dos equipamentos essenciais — tais como o nebulizador costal U.B.V. a gasolina, termo nebulizadores e pulverizadores manuais —, na conformidade dos equipamentos de proteção individual e saneantes, bem como na comprovação de funcionalidade do aplicativo de gestão operacional. Essa avaliação prévia, por adotar critérios binários de aprovação, não restringe a competitividade, mas qualifica a disputa e assegura a isonomia do certame, alinhando-se à jurisprudência do Tribunal de Contas da União, que referenda a adoção de testes práticos documentados como instrumento de segurança jurídica na identificação da proposta mais vantajosa e segura para a administração.
1.3. PROVA DE CONCEITO

1.3.1. O vencedor do LOTE 1 deverá apresentar em 05 (cinco) dias para a Secretaria de Educação da Prefeitura do Município de Arujá, Aparelhos (Pulverizador manual costal, capacidade de 20lts, Termo nebulizador portátil, Nebulizador costal U.B.V. (Ultra Baixo Volume) à gasolina e EPI´S, conforme termo de referência, para em analise confirmar a possibilidade de execução de todo o serviço, como prova de conceito;

1.3.2. A Licitante deverá atender todos os itens identificados como requisito ‘OBRIGATÓRIO’ (desclassificatório), os quais são considerados essenciais às necessidades dessa municipalidade e já deverão estar em pleno funcionamento.

Aos demais interessados (LICITANTES) será garantido o direito de acompanhar a realização da prova de conceito, porém, não cabendo qualquer manifestação ou interrupção durante a apresentação
1.3.3. No caso de a Licitante não conseguir atingir o mínimo exigido, será examinada a oferta subsequente, na sua habilitação e convocação para realizar a POC e, assim sucessivamente. Obtendo êxito na demonstração a empresa Licitante será declarada vencedora, através de parecer emitido pela comissão designada, que será publicado no Diário Oficial do Município e o processo seguirá para homologação e adjudicação.

1.3.4. O roteiro para prova de conceito encontra-se no Anexo II – Termo de Referência.
1.4. Faz parte do Edital os seguintes anexos:

I – Estudo Técnico Preliminar;
II - Termo de Referência/Memorial Descritivo; 

III – Proposta Comercial /Planilha de composição de custos; 

IV – Modelo de Declarações (Habilitação, Inidoneidade, Ministério do Trabalho, Vedação ao Trabalho Degradante ou Forçado, Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência e Reabilitado da Previdência Social e Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte);
V – Minuta do Contrato;
VI – Modelo de Declarações do TCE; 

VII - Lei Municipal nº 2.567.
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico/internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, disponível em www.novobbmnet.com.br – Acesso indicativo no link “Licitações”, conforme datas e horários definidos abaixo:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 02/07/2026
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 02/07/2026 das 09h01min às 09h59min.

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 02/07/2026 a partir das 10h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a). 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

2.2. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a credenciamento, cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da etapa de lances.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;
4.1.1. É admitida a participação de pessoa jurídica reunida em consórcio, desde que atendido o disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133, do ano de 2021.
4.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias – www.novobbmnet.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital.
4.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade;
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

4.6. Não poderão disputar esta licitação:
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.6.8. Agente público do órgão;

4.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.6.10. Declaradas inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública;

4.6.11. Enquadradas nas disposições do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021;

4.6.12. Aquelas que, por qualquer outra razão, foram sancionadas com impedimento de licitar e contratar com Poder Público ou declaração de inidoneidade por força de lei;

4.6.13. Pessoas jurídicas condenadas por improbidade administrativa, quando a sentença judicial impuser proibição de contratar com o Poder Público;
4.6.14. A verificação de quaisquer situações relacionadas no item anterior pode ser realizada mediante consulta a portais na internet do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, do Cadastro Nacional de Empresas Punidas, entre outros;
4.6.15. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
4.6.16. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica;
4.7. O Edital e seus Anexos podem ser solicitados através do e-mail pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br informando no número do pregão e os dados da empresa solicitante, obtidos no site oficial da Prefeitura - www.prefeituradearuja.sp.gov.br, Atos Municipais, Edital de licitações, pregão eletrônico, bem como no endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br, para ciência de todos os interessados. 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) receber as propostas de preços;

d) conduzir os procedimentos relativos aos lances;

e) analisar a aceitabilidade das propostas;

f) efetuar a escolha da proposta do lance de menor preço;

g) desclassificar propostas justificando os motivos;

h) verificar as condições de participação do vencedor provisório do certame;

i) verificar a habilitação da Licitante classificado em primeiro lugar;

j) declarar o vencedor;

k) receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;

l) elaborar a ata da sessão;

m) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

n) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação;

o) executar os demais procedimentos previstos em lei e no edital.
5.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 

5.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.
5.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

5.3.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br. 
5.4. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES:
5.4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 

5.4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital.

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional BBMNET Licitações, poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

5.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

5.9. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do site www.novobbmnet.com.br, a partir da liberação do edital, até o horário estabelecido neste edital. 

6.2. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
6.3. GARANTIA DE PROPOSTA

6.3.1. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3.1.2. O comprovante da garantia de proposta deverá ser anexado no momento do lançamento da Proposta Comercial de abertura do certame, em campo específico do portal BBMNET.
6.3.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.
6.3.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei.

6.3.4. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às agências do Banco do Brasil, agência 1476-1, conta 6014-3, com fornecimento de comprovante do recolhimento. 
6.3.5. A garantia de proposta prestada em dinheiro será restituída aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato/ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação, mediante prévia solicitação do interessado junto ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Arujá-SP.
6.3.6. As garantias de propostas prestadas nas modalidades SEGURO-GARANTIA E FIANÇA BANCÁRIA deverá conter vigência mínima de 90 (noventa) dias contados a partir da data designada para apresentação proposta comercial. Caso haja prorrogação da data de apresentação proposta deverão as empresas participantes observar o prazo de vigência da garantia recolhida.
6.3.7. O vencimento da apólice de SEGURO-GARANTIA E FIANÇA BANCÁRIA que dispense renovação implicará liberação automática e imediata da garantia, dispensados atos de liberação por parte da Prefeitura Municipal de Arujá-SP.

6.3.7.1. A apólice de seguro deverá vir acompanhada do incluso comprovante de pagamento.
6.3.8. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato/ata de registro de preços ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

6.4. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

6.4.1. Ao apresentar sua proposta / Planilha de composição de custos o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:

6.4.1.1. Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência.

6.4.1.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR POR LOTE. 

6.4.1.3. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas duas casas decimais (0,00). 

6.4.1.4. Apresentar juntamente com a proposta as declarações conforme modelos do ANEXO IV, do Edital;

6.4.1.5. Juntar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
6.5. O licitante deverá obrigatoriamente preencher o campo “Marca”, vedada a substituição por símbolos. Quando a marca puder identificar o licitante, utilizar o termo “Marca Própria”. 
6.6. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET Licitações.
6.7. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.
7. abertura DAS PROPOSTAS E LANCES:

7.1. A partir da data e horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão, que dar-se-á automaticamente, por meio de sistema eletrônico;

7.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances. 


7.2.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.

7.3. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

7.3.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.

DA DISPUTA

7.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de Disputa, de acordo com o estabelecido no portal:
7.4.1. ABERTO: 
Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima conforme tabela abaixo, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro lance formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor; 

	ITEM
	LANCE MÍNIMO (R$)

	1
	5.000,00

	2
	2.000,00


A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço por lote;

7.4.1.1. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente.

7.4.1.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 

7.4.1.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;

7.4.1.4. O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa de lances.

7.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 10 deste Edital.

7.6. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

8. DA NEGOCIAÇÃO

8.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

8.1.1. Fica estabelecido o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta readequada e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
8.1.3. A negociação será feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.2, do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

(a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do TCESP, disponível em: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 

(b) Consulta consolidada de pessoas jurídicas TCU, disponível em: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

(c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União, disponível em: https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 

(d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União, disponível em: https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação;

9.2. O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO POR LOTE".
9.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

9.3.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

9.3.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

9.3.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento, na forma do art. 45 da Lei Municipal nº 3.570, do ano de 2023;

9.3.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

9.4. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

9.4.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

9.4.2. Empresas brasileiras;

9.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.4.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
9.4.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício;
9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos;

9.6. Será desclassificada a proposta que:

9.6.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

9.6.2. Apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução sobre a de menor valor;

9.6.3. Apresentar preço manifestamente inexequível;

9.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.6.5. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, inclusive quanto aos preços unitários;

9.7. Apresentar preços excessivos, considerando os valores estimados.
9.8. Ofertar proposta de preços com valor diferente do preço informado na proposta comercial; 

9.9. Não apresentarem marca e modelo para todos os itens cotados, quando for o caso;
9.10. Não apresentar a declaração de que trata o subitem 6.3.1.4, do Edital.

9.11. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos EDITAL, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.
9.12. A inobservância aos prazos elencados no EDITAL, ou ainda o envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

9.13. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
9.14. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital. 
9.15. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.

9.16. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados ao Departamento de Compras/Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua José Basílio de Alvarenga, nº 90 – Centro/Arujá-SP – CEP 07400-505, das 09 h às 12 h e das 13 h às 16 h, em até 2 (dois) dias úteis após solicitados pelo pregoeiro, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 
9.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive às condições de participação no certame, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro.
  



10. DA HABILITAÇÃO:

10.1. Encerrado o julgamento das propostas, será solicitada a LICITANTE VENCEDORA, pelo(a) Pregoeiro(a) no portal www.novobbmnet.com.br que seja anexada a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA DE INABILITAÇÃO, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, DESDE QUE SOLICITADO PELA LICITANTE DENTRO DESTE PRAZO VIA CHAT DO PREGÃO, E AUTORIZADO PELO PREGOEIRO.

10.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato digital, dentro do prazo estipulado, sob pena de inabilitação;
10.2. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital;

10.2.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
10.2.2. Ficará franqueada vista aos interessados e, a partir da data que for informada pelo pregoeiro no chat do pregão, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso.
10.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará a inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
10.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente.
10.5. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação:
10.5.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.5.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, tais como (art. 66, Lei Federal nº 14.133/2021):

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.
10.5.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União: 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

§ 1º. A regularidade fiscal poderá ser comprovada pela apresentação de certidão positiva com efeito de negativa;

§ 2º. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

§ 3º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
§ 4º. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e no edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, na ordem de classificação, assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente nas condições propostas pelo licitante vencedor;
10.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Comprovação de capital social ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação de acordo com § 4° do artigo 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei;  
b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
c) Índices Contábeis:
c.1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;
c.1.1) A licitante constituída há menos de 02 (dois) anos, deverá apresentar os documentos previstos no subitem “c.1” relativos tão somente ao último exercício financeiro;
c.1.2.) A licitante criada no exercício financeiro em curso poderá apresentar o balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, em substituição aos documentos previstos no subitem “c.1";
c.2) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente publicados na imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações;
c.3) A verificação da boa situação financeira do licitante avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG), Índice de Liquidez Corrente (ILC), maiores que 1 (um) e Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 0,5, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com valores extraídos de seu balanço patrimonial:
c.3.1) ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

c.3.2) ILC = Ativo Circulante 

                Passivo Circulante

c.3.3) ISG =                                    Ativo Total

                          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

c.3.4) IE = PC + ELP

                     AT

c.4) O índice de endividamento da empresa deve ser igual ou menor que 0,5.
c.5) Estes índices deverão estar demonstrados em folha a parte, devidamente preenchidos os valores e sua apuração, com assinatura de profissional competente. 

c.6) A condição de Microempreendedor Individual (MEI) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não isenta a licitante da apresentação do Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis na forma deste subitem 10.5.3.
c.7) Admite-se, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado.
c.8) Para o consórcio fica acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira.

10.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a. Atestado(s) de desempenho de atividade pertinente e compatível com o ramo de operação da licitante e objeto desta licitação, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade estimada total para o objeto licitado.
b) Apresentar licença ambiental ou certificado ou carta de dispensa de licença emitida pela CETESB;
c) Comprovação de que a licitante contará, no momento da assinatura do contrato, com profissional(is) responsável(eis) técnico(s) de nível superior detentor(es) de certificado de registro ou inscrição junto ao conselho regional competente (Química, Engenharia / Agronomia ou outro correlato), conforme previsto no art. 8º da Resolução RDC 52, de 22/10/2009 da ANVISA e no item 7.1 da Portaria CVS 09, de 16/11/2000, do Centro de Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo;
d) Alvará/licença de funcionamento do estabelecimento, fornecida pelo órgão competente de vigilância sanitária do estado ou município onde estiver instalado, conforme portaria CVS-09 DE 16/11/2000;
§ 1° Para o consórcio, admite-se, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado.

10.5.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021);

b) DECLARAÇÃO de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Anexo IV deste Edital);
c) DECLARAÇÃO de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; (Anexo IV deste Edital);
d) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (Anexo IV deste Edital);
e) DECLARAÇÃO do licitante, que inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, Estadual e/ou Federal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados, na forma do inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021 (Anexo IV deste Edital);

f) DECLARAÇÃO do licitante, que se encontra enquadra como microempresa, nos termos da Lei complementar nº 123/2006 e suas alterações (Anexo IV deste Edital);
g) Comprovação, no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio ou por registro em Cartório competente, de que a licitante está enquadrada nesse regime nos termos da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei 147/14.

§ 1º Em caso de ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação a Licitante fica obrigada a comunicar a Administração Pública do Município de Arujá;
10.5.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

a) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração;

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

c) Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta PREFEITURA aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas;

d) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d1) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos; 

e) O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por meio eletrônico. 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
h) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e no edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, na ordem de classificação, assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente nas condições propostas pelo licitante vencedor;
i) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo nas hipóteses previstas no art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021;
j) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital, a Pregoeira considerará o licitante inabilitado.

k) Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

11. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

11.1.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.1.1.1. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado.

11.1.2. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

11.1.2.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.1.2.2. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma estabelecida neste edital.

11.1.3. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 11.1.2.1, o pregoeiro convocará o representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos.

11.1.3.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 11.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.

11.1.3.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme estabelecido no edital.

11.1.3.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.

11.1.4. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula.

11.1.4.1. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 11.1.2.2.
11.1.4.2. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”.

11.1.4.3. A partir da convocação de que trata o item 11.1.4.2, a microempresa, empresa de pequeno porte, terá 30 (trinta) minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito.

11.1.4.4. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece este edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços, 

11.1.5. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.

11.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.1.7. As disposições a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não são aplicadas:

11.1.7.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

11.1.7.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
11.1.7.3. A obtenção de benefícios a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
11.1.7.4. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos subitens 11.1.7.1, 11.1.7.2, e 11.1.7.3.
12. DOS RECURSOS

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar imediatamente intenção de recorrer, sob pena de preclusão, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br.
12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão anexados exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, www.novobbmnet.com.br opção RECURSO, observados os prazos de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, das hipóteses previstas no art. 165, I da Lei nº 14.133/2021. 
12.2.1. Julgamento das propostas; 
12.2.2.  Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
12.2.3 Anulação ou revogação da licitação; 
12.2.4. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.

12.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos;

12.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.

12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
12.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
12.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO

13.1. Na forma do art. 71, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação;
13.2.  Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa;
13.3.  O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado;
13.4.  Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados;
13.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato;
13.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório.
14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO/ENTREGA/SERVIÇOS

14.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses a contar da data do recebimento da Ordem para Início dos Serviços e nas condições estabelecidas nos Anexos deste Edital, podendo ser prorrogado a critério desta PREFEITURA e nos termos da Lei;
14.2. O objeto desta licitação deverá ser executado conforme descrito no Anexo II – TERMO DE REFERÊNCIA, correndo por conta da Contratada todas as despesas necessárias à perfeita execução do contrato e será de exclusiva responsabilidade da contratada as despesas com recursos humanos, incluindo salários, encargos sociais e previdenciários, obrigações trabalhistas e seguro geral contra riscos de danos pessoais e materiais, inclusive com relação a terceiros, cumprindo e fazendo cumprir as normas legais de segurança e medicina do trabalho decorrentes da execução do objeto do contrato.
14.3. O prazo de execução dos serviços será de 12 (meses), com termo inicial a partir da data da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Educação, em até 10 (dez) dias da assinatura do contrato, prevendo prorrogação na forma da lei;
14.4. Durante o período de vigência contratual, poderão ser excluídos ou adicionados novos locais considerando o interesse da Administração na realização do serviço, respeitando os limites previstos no art. 125, da Lei n° 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
15.1. Nos termos do art. 140, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 61, incisos I e II, alíneas “aa” e “bb”, da Lei Municipal nº 3.570/2023, o objeto será recebido:

15.1.1. Em se tratando de OBRAS E SERVIÇOS (INCLUSIVE DE ENGENHARIA):

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato;

15.2. Se tratando de COMPRAS:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

16.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

16.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou deixar de apresentar amostra;

16.1.5.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.6.1. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
16.1.6.2. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

16.1.8. Fraudar a licitação;

16.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

16.1.10. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.11. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.12. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

16.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

(a) advertência; 

(b) multa;

(c) impedimento de licitar e contratar; e

(d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

16.4. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1 a 16.1.14, a multa será de 0,5% a 30% do valor do contrato licitado.
16.4.1. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista:

16.4.2.1. Moratória de no mínimo 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato, limitado a 6% da parcela inadimplida, calculado proporcionalmente por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, respeitado o valor mínimo legal; 

16.4.2.2. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o máximo de 6% (seis por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
16.4.2.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.2 a 16.1.6.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.7 a 16.1.14, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.2 a 16.1.6.2 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ata de registro de preços ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.12.1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento dar-se-á em até 05 (cinco) dias após a data de expedição do atestado de entrega, em conformidade com as descrições, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor responsável;
17.2. A Prefeitura Municipal de Arujá pagará a Nota Fiscal – Fatura somente à empresa licitante vencedora mediante depósito direto em conta bancária.
17.3. Caso a Nota Fiscal – Fatura seja devolvida pela Prefeitura Municipal de Arujá por estar inexata, será contado novo prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação, na forma prevista no subitem 17.1;
17.4. Quando da realização do pagamento, a Unidade Contratante poderá descontar dos pagamentos os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas à contratada pelo descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato, bem como tributos incidentes sobre o objeto contratado, respeitados o devido processo legal, contraditório e ampla defesa.
17.4.1. A Unidade Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme art. 156, § 8º, da Lei Federal nº 14.133/2021, isso após regular processo administrativo.
17.4.3. A CONTRATADA apresentará, quando exigido pelo Unidade Contratante, os comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato
Parágrafo Único: No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado.

17.5. A despesa prevista para a execução desta contratação correrá pela seguinte rubrica orçamentária:  
02.06.00.02.06.01.10.301.2059 – GESTÃO DE PROGRAMAS FEDERAIS – FNS (FEDERAL);
02.04.00.02.04.01.12.361.2042 – ROYALTIES – EDUCAÇÃO (FEDERAL)
18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

18.1. Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverão ser encaminhados à Prefeitura Municipal de Arujá para o endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br até 03 dias úteis antes da data fixada para o recebimento de propostas. 

18.2.  Os esclarecimentos serão disponibilizados no endereço eletrônico acima mencionado.
18.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas (Art. 164, Lei Federal 14.133/2021), qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital perante a Prefeitura, manifestando o seu interesse e anexando as razões da impugnação em campo específico do endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br (o interessado não deve estar logado no portal);

18.4. Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas.
18.5. Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no sítio da www.novobbmnet.com.br. 

18.6. A entrega da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

18.7. Todas as respostas do Pregoeiro às impugnações e recursos, porventura interpostos, estarão à disposição dos interessados no próprio Site.
18.8. A participação da licitante na presente licitação implica na sua concordância a todas as condições e termos estabelecidos neste Edital e anexos;

18.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação tais como a elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste Edital;
18.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

18.11. Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão;

18.12. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo no endereço eletrônico;  

18.13. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.14. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e será motivada pelo Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação;

18.15. É facultada ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência com a suspensão do certame, se for o caso, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;
18.16. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

18.17. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).
19. DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Arujá para dirimir qualquer controvérsia oriunda da presente licitação que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes. Telefone: (11) 4652-7600 ramal 7609 – (11) 4652-7609 - E-mail: pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br
Prefeitura Municipal de Arujá, 16 de junho de 2.026.
ALDO BOTANA MENEZES

Secretário Municipal De Educação
LEONARDO SANTOS DOS REIS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR / E.T.P

PROCESSO Nº 333.538/2025                 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E MANEJO DE POMBOS NAS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE; LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA COM ANALISE DE POTABILIDADE E LAUDO TÉCNICO; LIMPEZA DE VIDROS ALTOS NAS UNIDADES DESCRITAS DO MUNICÍPIO.
· O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (E.T.P) pode ser acessado por intermédio do seguinte link: HTTPS://WWW.PREFEITURADEARUJA.SP.GOV.BR/CTI/ATOS/ 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO
PROCESSO Nº 332.538/2025                 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E MANEJO DE POMBOS NAS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE; LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA COM ANALISE DE POTABILIDADE E LAUDO TÉCNICO; LIMPEZA DE VIDROS ALTOS NAS UNIDADES DESCRITAS DO MUNICÍPIO.
1. DA JUSTIFICATIVA:

1.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade contínua de assegurar condições rigorosas de salubridade, biossegurança e preservação do patrimônio nas dependências das Secretarias Municipais de Educação e de Saúde. A manutenção de ambientes adequados ao desempenho das atividades administrativas e finalísticas de ambas as pastas exige a execução de serviços especializados de controle de vetores e pragas urbanas — abrangendo desinsetização, desratização, descupinização e manejo de pombos —, bem como a higienização de reservatórios de água com certificação de potabilidade. A unificação dessas demandas em um único certame, sob a gestão da Secretaria de Educação, justifica-se pela busca da eficiência administrativa e economia de escala, garantindo que o Município obtenha condições vantajosas ao aglutinar objetos tecnicamente idênticos, conforme os preceitos da Lei nº 14.133/2021.

1.2. A urgência técnica da medida reside no fato de que a presença de insetos, roedores, escorpiões e pombos configura um risco crítico à saúde pública, sendo vetores de doenças graves como leptospirose, arboviroses e zoonoses silenciosas. No ambiente escolar, tal controle é vital para a proteção de crianças e adolescentes, enquanto nas unidades de saúde, a ação é indispensável para evitar infecções e garantir a conformidade com as normas sanitárias. Complementarmente, a limpeza dos reservatórios de água e a emissão de laudos técnicos de potabilidade são medidas impositivas para assegurar a qualidade do insumo consumido por servidores, alunos e pacientes, prevenindo surtos de doenças de veiculação hídrica e garantindo o pleno funcionamento das unidades municipais.
1.3. Especificamente para a Secretaria de Educação, a justificativa abrange ainda a limpeza técnica de vidraçarias e fachadas em altura nas suas edificações e prédios próprios. A adoção de tecnologia por desmineralização de água é justificada pelo seu caráter sustentável, que prescinde de agentes químicos e minimiza o consumo hídrico. Sob o aspecto da segurança do trabalho, tal método é imperativo por permitir que o operador realize a atividade integralmente posicionado no solo, eliminando os riscos inerentes ao trabalho em altura e dispensando a utilização de estruturas complexas como andaimes ou plataformas de ancoragem. Assim, a contratação ora proposta apresenta-se como a solução técnica mais segura e eficiente para a preservação das condições operacionais e sanitárias das pastas envolvidas, em estrito atendimento ao interesse público.

2. TIPO: Menor Preço por Lote.
3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação.

3.2. Será órgão participante a Secretaria Municipal de Saúde.

4. DOS VALORES:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UN
	VALOR 
UNIT. R$
	VALOR
TOTAL R$

	

	01
	LOTE 01 – CONTROLE DE PRAGAS

	1.1
	CONTROLE DE INSETOS - APLICAÇÃO POR SISTEMA LÍQUIDO (PULVERIZAÇÃO), GEL (MASSA GELATINOSA) E FOG (FUMAÇA), OU SIMILAR, DE PRODUTO INCOLOR, INODORO E INOFENSIVO À SAÚDE HUMANA E EFICAZ AO COMBATE E AO EXTERMINIO DE BARATAS, ABELHAS, VESPAS, MOSQUITOS E INSETOS RASTEIROS. 
O SERVIÇO DEVERÁ SER TRIMESTRAL.
	432.464,52
	M²
	0,72
	311.374,45

	1.2
	CONTROLE DE ROEDORES – COMBATE E EXTERMINIO DE RATOS, ATRAVÉS DE ARMADILHAS MECÂNICAS EM SISTEMAS DE MÓDULOS, BLOCOS, SACHES E ISCAS PARA ALTO GRAU DE INFESTAÇÃO. O SERVIÇO DEVERÁ SER EXECUTADO MENSALMENTE.

CONTROLE E MANEJO DE POMBOS – APLICAÇÃO DE BARREIRAS QUIMICAS COM APLICAÇÃO DE GEL REPELENTE.

O SERVIÇO DEVERÁ SER MENSAL.
	1.338.733,08
	M²
	0,53
	709.528,53

	TOTAL LOTE 01
	1.020.902,98

	

	02
	LOTE 02 – LIMPEZA DE VIDROS ALTOS E CAIXAS D’ÁGUA

	2.1
	LIMPEZA DE VIDROS ALTOS, COM EQUIPAMENTO QUE FAÇA O PROCESSO DE DESMINERALIZAÇÃO DA ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, SEM ADIÇÃO DE DETERGENTES, TOTALMENTE SUSTENTÁVEL QUE PROPORCIONE O BAIXO CONSUMO DE ÁGUA E RESULTA EM VIDROS SEM RESÍDUOS. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR HASTES DE LONGO ALCANCE COM ATÉ 15 METROS DE ALTURA E COM O OPERADOR TOTALMENTE EM SOLO, PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA E ZERO RISCO DE ACIDENTE, SEM NECESSIDADE DE PLATAFORMAS, ANDAIMES, PONTOS DE ANCORAGEM E CADEIRINHAS PARA ALTURA, ISTO É, OS SERVIÇOS DEVERÃO SER REALIZADOS COM OPERADOR 100% NO SOLO. O SERVIÇO DEVERÁ SER TRIMESTRAL., A SEREM REALIZADOS APENAS NAS UNIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESCRITA NO TERMO DE REFERÊNCIA.
	04
	UN
	43.660,00
	174.640,00

	2.2
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 310L
	01
	UN
	378,67
	378,67

	2.3
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 500L
	14
	UN
	454,00
	6.356,00

	2.4
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 1.000L
	87
	UN
	651,00
	56.637,00

	2.5
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 2.000L
	11
	UN
	705,33
	7.758,63

	2.6
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 3.000L
	03
	UN
	723,33
	2.169,99

	2.7
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 4.000L
	01
	UN
	771,67
	771,67

	2.8
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 5.000L
	29
	UN
	832,67
	24.147,43

	2.9
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 7.500L
	03
	UN
	1.413,33
	4.239,99

	2.10
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 10.000L
	04
	UN
	1.816,33
	7.265,32

	2.11
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 20.000L
	02
	UN
	1.386,67
	2.773,34

	2.12
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 25.000L
	01
	UN
	3.118,33
	3.118,33

	2.13
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 30.000L
	05
	UN
	5.060,00
	25,300,00

	2.14
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 60.000L
	01
	UN
	5.605,00
	5.605,00

	2.15
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 17.000L
	01
	UN
	1.966,67
	1.966,67

	TOTAL LOTE 02
	323.128,04

	

	TOTAL GERAL
	1.344.031,03


5. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

5.1. PLANILHA DE LOCAIS E ENDEREÇOS
	UNIDADES MUNICIPAIS

	UNIDADE
	ENDEREÇO

	Cmei Ceci Diniz Nasser (antiga Jardim Rincão)
	Rua Havana, 53, Jardim Rincão - 07400-395

	Cmei Dona Avelina Dalila Leopoldina de Almeida
	Rua São Paulo, 615, Jardim Real - 07402-800

	Cmei Dona Izaura Vital dos Santos
	Rua Santo Antônio, 877, Nova Arujá - 07411-405

	Cmei Dona Maria Benedita Garcia Da Silva
	Rua Professor Luiz G.C. Nobrega, 10 Barreto - 07417-540

	Cmei Dona Pedra Mª do Rosário
	Rua Inocêncio José Rodrigues, 135 - 07403-080

	Cmei Fatec
	Estrada da Fatec, 1435, Bairro dos Fontes - 07414-430

	Cmei Marcia Poli
	Rua Serra do Baturité, 100, Mirante - 07404-065

	Cmei Maria da Glória Carrato Monteiro
	Rua Deolinda Rosa dos Santos, 63 Barreto- 07417-200

	Cmei Maria Herbene Patrício Damasceno
	Rua Rio de Janeiro, 199, Bairro São José - 07402-280

	Cmei Maria Raimunda Dos Santos 
	Estrada Dos Índios, 2333, Limoeiro - 07435-465

	Cmei Prof.ª Eunice de Moraes Cajueiro
	Rua João Godoy, 220, Centro Residencial - 07400-680

	Cmei Prof.ª Maria Jose Lopes Esmeraldo
	Rua Taylor Nascimento, 220, Barreto - 074407-420

	Cmei Prof.ª Noeli Simone Da Silva
	Rua Jorge Cruz, 140. Parque Barreto - 07417-460

	Cmei Professora Elizangela Aparecida Fernandes Onyebuchi (Antiga Cmei São Bento)
	Rua Três Fronteiras, 450, Jardim Josely - 07443-000

	Cmei Seiji Shiguematsu
	Rua Hirayoshi Amano, 456, S. Fernandes - 07432-685

	EM Abilio Pinheiro André
	Rua dos Jacarandás, S/N, Jacarandás - 07437-005

	EM Bairro da Penhinha
	Estrada da Penhinha, 2261, Bairro Da Penhinha

	EM Bairro do Retiro
	Rua Angélica Cotrim, 08, Bairro Retiro - 07499-899

	EM Dona Maria de Lourdes Ferreira
	Rua Agá, 25, Vila Arujá - 07406-365

	EM Dona Maria Aparecida Restivo Perez
	Rua Ribeirão dos Índios, 295, Jardim Via Dutra - 07438-010

	EM Dona Rosalina de Almeida Mendes
	Av. Adília.  B. Neves3759, Bairro do Portão - 07413-000

	EM Isabela Pavani Castilho Cruz
	Avenida Antimônio, S/N, Copaco - 07439-040

	EM Marisa Aparecida Pendeza
	Rua Fenacita, 460, Jardim Fazenda Rincão - 07428-305

	EM Milton Barbosa
	Av. Vicente Matheus, S/N, Pedreira - 07400-890

	EM Padre Geraldo Montibeller
	Rua Tuim, 330, Jardim Pinheiro - 07405-100

	EM Paulo Freire
	Rua Tailor Nascimento, 210, Barreto - 07417-420

	EM Prof.ª Dalila Franco Garcia da Silva
	Rua João Da Silva Ferraz, 50, Barbosa - 07402-075

	EM Prof.ª Hermínia Araki
	Rua Professor Luiz G.C. Nobrega,151, Barreto - 07417-540

	EM Prof.ª Júlia Mitie Mine
	Alameda dos Crisântemos, 437, Jordanópolis - 07432-575

	EM Professor Amadeu de Angelis
	Av. Inocêncio J. Rodrigues, 95, Arujamérica - 07403-080

	EM Professor Eufly Gomes
	Rua Mamed Barbosa, 105, Centro Residencial - 07400-880

	EM Professora Cecilia Caraça Mineiro Coutinho
	Rua Cinco, 120, Jardim Leika - 07432-010

	EM Recanto Primavera
	Rua dos Carambolas, 25, Recanto Primavera - 07432-440

	EM Sidônia Nasser do Prado
	Rua Mariana Lourenço, 55, Jardim Albino Neves - 07400-240

	EM Zilda Arns Neumann
	Rua Serra da Jureia, 70, Mirante - 07404-045

	Emei Joel da Costa
	Rua Licínio R. Paiva, 14 Arujamérica - 07403-075

	Emeia Professor Celso Barroso (Antiga Emeia XII)
	Rua Serra de Pacatuba, 80, Mirante - 07404-070

	Emeia Professora Amanda Miranda Barros (Antiga Emeia XV)
	Avenida Dutra, 360, Jardim Emília - 07432-020

	Emeia Professora Cibele Motta de Araujo Silva (Antiga Emeia XI)
	Rua Nossa Senhora Aparecida, 225, Jordanópolis - 07411-160

	Emeia Professora Rosana Sanches
	Rua Deolinda Rosa dos Santos, 115 Barreto - 07417-200

	Emeia Vereadora Maria Jupira do Carmo Figueredo
	Av. Amazonas, 290 Jd. Planalto - 07402-090

	Creche Acalanto
	Rua Arnaldo Candela, 121, Centro Residencial - 07400-815

	Ceic Barreto
	Estrada das Três cruzes, S/N, Barreto - 07400-000

	Ceic Center Ville
	Rua Fausto Morais Reis Fonseca, 40, Centro Residencial - 07400-655

	Ceic Centro
	Av. Antônio Afonso de Lima, 259, Centro - 07400-530

	Ceic Mirante
	Estrada dos Fernandes, 1628, Mirante - 07404-100

	Ceic Jardim Emília
	Rua Diamante, 88, Jardim Joia - 07431-315

	Apae
	Av. João Manoel, 840 - Centro, Arujá - SP, 07400-650

	Secretaria de Educação
	Av. Benedito Manoel dos Santos, 369 - Jardim Faz Rincão, Arujá -SP 07428-205

	Canil Municipal
	Av. Londres, 350 – Bairro do Portão

	Núcleo de Apoio de Saúde à Família – NASF
	Rua Bahia, 211 – Jardim Planalto

	CTA e Farmácia de Alto Custo

	Rua Adhemar de Barros, 42 – Jardim Modelo

	
Ambulatório de Saúde Mental – CAPS

	Rua Maria de Lourdes Victorino, 05 – Pq. Rodrigo Barreto

	Centro de Controle de Endemias
	Rua Bahia, 349 – Jardim Planalto

	SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
	R. Albino Rodrigues Neves, 630 - Center Ville

	UBS – Nova Arujá

	Av. São Lucas, 310 – Cidade Nova Arujá

	UBS – Jardim Fazenda Rincão 
	Av. Benedito Manoel dos Santos, 1300 - Jardim Fazenda Rincão

	UBS – Vila Pilar / Almoxarifado 
	Rua Tailor do Nascimento, 230 – Vila Pilar

	USF – Parque Rodrigo Barreto 
	Rua Pedro Severino Martins, 231 – Centro Residencial

	USF – Mirante 
	Estrada do Kondo, 712 - Mirante

	USF – Jardim Real 
	Rua São Paulo, 675 – Jd. Real

	USF – Jardim Emília 
	Rua Oscar Schiavon, 391- Jardim Emília


5.2. A relação dos Locais da Prestação dos Serviços poderá sofrer alterações decorrentes da criação, extinção, inclusão ou exclusão de prédios, respeitada a divisão geográfica do Município.

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. MANEJO, DESALOJAMENTO, REPELÊNCIA E CONTROLE DE POMBOS, CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS URBANAS E DE JARDIM (DESINSETIZAÇÃO/DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO):

6.1.1. Os serviços deverão ser realizados com os seguintes objetivos:

- Controlar e eliminar as populações de pragas que infestam as unidades;

- Prevenir a presença de pragas ocasionais;

- Minimizar o risco à saúde humana e ao ambiente;

- Minimizar a formação de populações de pragas resistentes;

- Reduzir a necessidade de defensivos químicos;

- Minimizar a formação de resíduo químico; e

- Abordar preventivamente a questão de pragas.

6.1.2. Os serviços deverão seguir as etapas de desenvolvimento:

- Inspeção prévia;

- Medidas corretivas;

- Reforço na aplicação;

- Monitoramento e manutenção dos resultados;

- Controle de qualidade.

6.2. DO CONTROLE DE POMBOS: Desinfecção contra piolhos, bactérias, remoção de ninhos, ovos de pombos. Aplicação de produtos, gel repelente (sem cheiro e não toxico) os produtos utilizados deverão ter o registro do ministério da saúde. 

O trabalho de controle de pombos será feito através de alguns procedimentos:

· Remoção de ninhos e filhotes dos locais onde os mesmos nidificam;

· Limpeza de toda a área infestada utilizada como abrigo para pernoite e/ou se protegerem de intempérie;

· Desinsetização feita com pulverização liquida, tendo os piolhos de pombos como pragas alvo.

· Utilização de gel repelente em locais abertos que tem grande incidência de pouso e permanência dos indivíduos;

· Aplicação de gel repelente na superfície onde as aves estiverem fazendo pouso;

6.3. DO CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS

6.3.1. DESINSETIZAÇÃO: Aplicar trimestralmente ou conforme necessidades apresentadas em cada unidade, inseticidas inodoros, atrativos à base de gel, liquido ou sólido, em rodapés, pisos, ralos, frestas, bancadas, gabinetes, painéis, prateleiras e etc., excepcionalmente as aplicações de inseticidas com odor serão executadas nas áreas externas, como de caixa de esgotos com acompanhamento dos responsáveis pela área incidente nas áreas internas e administrativas, os produtos usados deverão ser à base de gel inseticida.

6.3.2. DESRATIZAÇÃO: inicialmente deverão ser instalados pontos permanentes de iscagem, formando um anel sanitário, devidamente identificado enumerado mensalmente deverá ser realizado monitoramento dos pontos de isca para verificação das iscas e recolocação, caso necessário.

6.3.3.  DESCUPINIZAÇÃO: Deverá ser realizada inspeção para verificação dos locais infestados por cupins e, após a análise da espécie infestante, aplicado o tratamento correspondente, podendo ser:

a) sistema convencional - o controle deverá ser realizado através de pulverização, pincelamento de produto cupinicida, utilizando inseticidas na forma líquida ou pó seco (polvilhamento);

b) barreira química (cupim subterrâneo) - formação de barreira química horizontal e/ou vertical, com objetivo de eliminar a população local, impedindo novas rotas de infestação, sejam criadas entre a colônia e o local tratado;

c) injeção (cupim de madeira seca ou brocas) - tratamento por injeção diretamente na madeira com pistola dosadora por pressão de produto cupinicida com solvente adequado ao material tratado.

O responsável técnico pelo acompanhamento dos serviços, deverá ser um profissional biólogo, químico, farmacêutico, engenheiro químico, engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, médico veterinário ou outro profissional que possua nas suas atribuições do conselho de classe respectivo, competência para exercer tal função, devidamente registrado no conselho especifico da categoria este profissional deverá responder pela aquisição, utilização e controle dos produtos desinfetantes e deverá fornecer ao iniciar o contrato, a cada gestor de contrato, relação nominal de todos os produtos com os respectivos registros no ministério da saúde, rotina escrita de descarte das embalagens dos produtos utilizados até o destino final, apresentar protocolo de gerenciamento e resíduos conforme lei resolução ANVISA – RDC nº 306 de 07 de dezembro de 2004.

6.3.4. DO CONTROLE DE ESCORPIÕES – deverá ser realizado pela contratada com o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) é obrigatório durante as atividades de vistoria e captura de escorpiões os materiais para a realização das atividades de campo incluem: bota ou sapato fechados; calca comprida (colocar a boca da calca para dentro da meia); camisa de manga curta ou longa com pulso justo; luvas de “vaqueta” (luva de eletricista) ou raspa de couro; pinça anatômica de aço inoxidável com aproximadamente 20 cm (a pinça de bambu pode ser uma alternativa); boné ou chapéu (cabelos longos devem ser mantidos presos); crachá com identificação do agente; recipiente transparente, preferencialmente de plástico (ex.: coletor universal), com boca larga e tampa rosqueada; para manter os escorpiões vivos, pote com tampa perfurada e algodão umedecido com água; álcool etílico (70%) para fixação e conservação dos animais; prancheta, caneta e lápis; boletins de campo; etiqueta adesiva ou fita crepe para identificação dos recipientes; lanterna com pilhas; material educativo contendo as medidas de prevenção de acidentes e manejo ambiental; bolsa de lona ou similar para transporte dos materiais em locais propícios à presença de roedores silvestres associados ao hantavírus, utilizar máscara descartável p3 contra inalação de poeira os escorpiões devem ser apreendidos, com pinça adequada, pelo metassoma (cauda) e colocado em um recipiente que deverá ser mantido em local protegido do sol e da chuva é importante providenciar seu transporte para um dos locais de recepção. Devem ser mantidos em locais onde as crianças ou pessoas curiosas não tenham acesso.

Os serviços de pulverização nas unidades deverão ser executados aos sábados, nos dias e horários determinado em cronograma a ser efetuado, ou outro dia previamente agendado com o gestor do contrato, de modo a não interferir nas atividades da unidade.

Prazo de garantia do serviço: o prazo de garantia do serviço deverá ser durante todo o período de vigência do contrato, se comprometendo a realizar o monitoramento para o controle de insetos e roedores conforme frequência estimada na tabela.

É vedado à contratada, em qualquer hipótese, vir a testar produtos ou colocá-los em uso no estabelecimento da contratante.

6.4. ETAPAS DE DESENVOLVIMENTO:

Inspeção prévia - esta etapa envolve a inspeção minuciosa das unidades, com o objetivo de obter o máximo de informações possíveis para auxiliar na tomada de decisões para o controle que se vai utilizar na etapa seguinte. Deverá ser feita a identificação dos tipos de pragas predominantes, locais de procriação e repouso com a caracterização do ambiente (fechado/aberto), tamanho da população e o tipo de danos causados pelas pragas. Essas informações deverão ser rigorosamente analisadas pela contratada para servir de subsídios para as etapas de serviços posteriores e deverão ser obrigatoriamente levantadas e analisadas através de vistoria do responsável técnico.

Medidas corretivas – consiste na aplicação do controle integrado de pragas – cip, utilizando o controle mais adequado à situação, de acordo com a informação obtida na etapa anterior, podendo ser utilizado: controle mecânico, controle cultural, controle biológico ou controle químico.

Reforço na aplicação – deverá a contratada, realizar uma inspeção técnica, in loco, acompanhado do gestor das unidades, após decorridos 15 (quinze) dias da execução do serviço inicial, para a análise visual da efetiva diminuição da população de pragas

Monitoramento e manutenção dos resultados - deverão ser feitas inspeções técnicas e aplicações conforme frequência estipulada, durante o período contratual para garantir a eficiência do controle integrado

Controle de qualidade – o responsável técnico deverá realizar visitas bimestrais em todas as unidades para elaboração de relatório técnico de controle de qualidade dos serviços executados, indicando possíveis medidas preventivas e/ou corretivas.

7. LAVAGEM E DESINFECÇÃO DOS RESERVATÓRIOS E CAIXAS E ANÁLISE             DE POTABILIDADE DE ÁGUA.

7.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços correspondem à lavagem e desinfecção dos reservatórios e caixas d’aguas existentes nas unidades, os serviços deverão ser executados em dias e horários previamente definidos em cronograma elaborado acompanhado da contratante, a execução dos serviços de limpeza e desinfecção das caixas d’agua deve ser acompanhada por servidor designado pela unidade contratante para a fiscalização dos trabalhos.

7.2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Deverá ser fornecido certificado de garantia de no mínimo 06 (seis) meses para cada serviços realizados, bem como laudo de potabilidade da água, emitido por laboratórios oficiais, sendo admitidos também exames feitos por laboratórios particulares, desde que devidamente credenciados. O fornecimento de produtos e demais insumos necessários para a execução do serviço será de responsabilidade da contratada. A contratada deverá nomear um responsável pela execução dos serviços, que acompanhará todos os procedimentos. A contratada deverá contar com pessoal habilitado para a realização dos serviços. Inclusive em espaços confinados (NR-33) e para trabalha em altura (NR-35), para os reservatórios onde há tal necessidade, fornecendo todos os equipamentos de proteção individual e coletivos, necessários à realização dos serviços, conforme estabelecido na NR 06, especialmente nas atividades desenvolvidas nos reservatórios elevados. Tal comprovação deverá ser realizada através de cursos específicos.

Para execução dos serviços, a contratada deverá avaliara melhor forma de acesso aos reservatórios, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos.

Verificar antecipadamente em cada caixa as condições de acessibilidade; o estado da caixa e da tampa; se a(s) boia(s), registro(s) e tubulações apresentam defeitos; se houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades ao fiscal;

Por ocasião da entrega final dois serviços em cada caixa de água, a fiscalização designada realizará vistoria de avaliação da qualidade com vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.

7.3. ETAPAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Todos os reservatórios e caixas de água deverão ser higienizados, seguindo basicamente as etapas:

1. Fechar o registro de entrada da água ou amarrar a boia.

2. Promover o esgotamento do reservatório ou caixas de água, por meio de bomba submersa ou manualmente.

3. Limpeza e retirada do lodo e detritos acumulados nas paredes e no fundo do reservatório ou caixas de água.

4. Tampar a saída da água e lavar as paredes e o fundo do reservatório ou caixa de água utilizando-se de escova, lavadora de alta pressão, pano e vassoura (de fibra vegetal ou de fio plástico macio), não utilizando escova de aço, sabão, vassoura de piaçava, detergente ou produto químico.

5. Retirar a água da lavagem e a sujeira com pá de plástico, balde e panos, não esgotando a sujeira pelo cano de saída da água, para evitar entupimento.

6. Secar o fundo do reservatório ou caixa de água com panos limpos, evitando passa-los nas paredes.

7. Fazer a desinfecção com solução de hipoclorito de sódio a 10%.

8. Com a saída da caixa fechada, aspergir a solução de hipoclorito de sódio nas paredes e no fundo dos reservatórios e caixas, verificando a cada 30 minutos se as paredes secaram, se isso tiver ocorrido, fazer quantas aplicações da mistura forem necessárias até completar duas horas.

9. Após as duas horas, ainda com a boia amarrada ou o registro fechado, abrir a saída e esvaziar. Efetuar uma segunda lavagem, retirando toda a solução desinfetante do reservatório ou caixa. Abrir o registro

de entrada ou desamarrar a boia e deixar o reservatório ou caixa encher.

10. Lavar e desinfetar a tampa antes de colocá-la no lugar.

11. Tampar adequadamente o reservatório ou caixa para que não entrem insetos, sujeira ou pequenos animais.

7.4. ANÁLISES:

Após 10 dias da data de realização da limpeza dos reservatórios, a contratada deverá proceder as coletas de amostras de água de cada reservatório higienizado.

Deverão ser analisados os parâmetros: exame de clorometria e ph e analise bacteriológica. O resultado deverá atender aos padrões estabelecidos na portaria 2914/2011.

Havendo não conformidade em quaisquer dos resultados da análise, a contratada se obriga a repetir o procedimento sem incidência de custos adicionais.

7.5. DA JUSTIFICATIVA:

Lei nº 1.893 de 20 de novembro de 1991, estabelece a obrigatoriedade da limpeza e higienização dos reservatórios de água para fins de manutenção dos padrões de potabilidade. Decreto nº 20.356 de 17 de agosto de 1994, regulamenta a lei n 1.893 de 20.11.91, que estabelece a obrigatoriedade de limpeza e higienização dos reservatórios de água para fins de manutenção dos padrões de potabilidade.

8. LIMPEZA DE VIDROS ALTOS

Limpeza de vidros altos nas unidades com equipamento que faça o processo de desmineralização da água, sem adição de produtos químicos, sem adição de detergentes,  totalmente sustentável que proporcione o baixo consumo de água e resulta em vidros sem resíduos. O equipamento deve possuir hastes de longo alcance com até 15 metros de altura e com o operador totalmente em solo, proporcionando mais segurança e zero risco de acidente, sem necessidade de plataformas, andaimes, pontos de ancoragem e cadeirinhas para altura, isto é, os serviços deverão ser realizados com operador 100% no solo. frequência trimestral.

9. APLICATIVO:

9.1. A Contratada deverá fornecer aplicativo/sistema com as seguintes funções:

· Busca por Categoria: Permite que o usuário encontre unidades a ser atendida por tipo de serviço.

· Solicitação Rápida: O cliente pode descrever a demanda (ex: "água com cor amarelada"), anexar fotos e pontuar com detalhe a atividade a ser desenvolvida.

· Agendamento: Opções para agendar o (s) serviço (s), com data, hora e acompanhamento pelo cliente quando foi agendado a execução dos serviços.

· Recebimento de Pedidos: Notificações em tempo real sobre novas solicitações do serviço.

· Controle de Agenda: Calendário para gerenciar os serviços a serem executados.

· Gerar relatórios fotográficos com data, hora de início, hora de término, mão de obra responsável pela execução serviços.

9.2. O vencedor deverá apresentar em 05 dias na POC o aplicativo que comprove a execução dos serviços com relatórios fotográficos, data de realização, hora de início e término e ainda, 03 ( três) latas de VERNIZ INSETICIDA  Base Água e Inodoro autorizado pela ANVISA
9.3. Para cada Lote deverá ser fornecido aplicativo.

10. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO
DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar anexo.

11. ÁREA DAS UNIDADES MUNICIPAIS RELACIONADAS:

	UNIDADE
	ÁREA (M²)

	EMEIA I JUPIRA MARIA DO CARMO FIGUEIREDO
	1.236,00

	EMEIA JOEL DA COSTA
	1.057,00

	EMEIA IV
	3.308,00

	EMEIA XI
	918,00

	EMEIA XII
	1.320,00

	EMEIA XV
	577,00

	CMEI BAIRRO DO SÃO BENTO
	592,00

	CMEI DONA AVELINA DALILA LEOPOLDINA DE ALMEIDA
	1.209,00

	CMEI DONA IZAURA VITAL DOS SANTOS
	1.018,00

	CMEI DONA MARIA BENEDITA GARCIA DA SILVA
	2.229,00

	CMEI DONA PEDRA MARIA DO ROSARIO
	843,00

	CMEI FATEC
	792,00

	CMEI JARDIM RINCAO
	910,00

	CMEI MARCIA POLI
	1.166,00

	CMEI MARIA HERBENE PATRICIO DAMASCENO
	1.786,00

	CMEI MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS (limoeiro)
	2.667,00

	CMEI PROFª EUNICE DE MORAES CAJUEIRO
	1.996,00

	CMEI PROFª MARIA JOSE LOPES ESMERALDO
	2.040,00

	CMEI PROFª NOELI SIMONE DA SILVA
	1.054,00

	CMEI SEIJI SHIGUEMATSU
	817,00

	EM ABILIO PINHEIRO ANDRE
	1.388,00

	EM DONA MARIA DE LOURDES FERREIRA
	1.244,00

	EM DONA MARIA APARECIDA RESTIVO PEREZ
	1.167,00

	EM DONA ROSALINA DE ALMEIDA MENDES
	3.056,00

	EM ISABELA PAVANI CASTILHO CRUZ
	1.574,00

	EM MARISA APARECIDA PENDEZA
	1.985,00

	EM MILTON BARBOSA
	1.547,00

	EM PADRE GERALDO MONTIBELLER
	3.253,00

	EM PAULO FREIRE
	4.830,00

	EM PENHINHA
	934,00

	EM PROFESSOR AMADEU DE ANGELIS
	3.096,00

	EM PROFESSOR EUFLY GOMES
	4.400,00

	EM PROFESSORA CECILIA CARAÇA MINEIRO COUTINHO
	2.717,00

	EM PROFª DALILA FRANCO GARCIA DA SILVA
	1.794,00

	EM PROFª HERMINIA ARAKI
	6.840,00

	EM PROFª JULIA MITIE MINE
	4.239,00

	EM RECANTO PRIMAVERA
	2.483,00

	EM SIDONIA NASSER DO PRADO
	2.543,00

	EM ZILDA ARNS NEUMANN
	4.622,00

	PRÓ-ESCOLAR
	528,00

	EM BAIRRO RETIRO
	600,00

	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	10.000,00

	CRECHE ACALANTO
	2.528,00

	APAE
	4.378,00

	CMEI MARIA DA GLÓRIA CARRATO MONTEIRO
	1.457,00

	CEIC BARRETO
	1.457,00

	CEIC CENTERVILLE
	524,75

	CEIC CENTRO
	679,00

	CEIC MIRANTE
	472,45

	CEIC JARDIM EMILIA
	799,97

	TOTAL EDUCAÇÃO
	104.671,17

	Canil Municipal
	303,17

	Núcleo de Apoio de Saúde à Família – NASF
	600,00

	CTA e Farmácia de Alto Custo
	255,00

	Ambulatório de Saúde Mental – CAPS
	421,63

	Centro de Controle de Endemias
	255,00

	SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
	244,80

	UBS – Nova Arujá
	422,40

	UBS – Jardim Fazenda Rincão
	660,82

	UBS – Vila Pilar / Almoxarifado
	1.277,00

	USF – Parque Rodrigo Barreto 
	907,65

	USF – Mirante 
	720,94

	USF – Jardim Real
	465,36

	USF – Jardim Emília 
	356,15

	TOTAL SAÚDE
	6.889,92

	

	METRAGEM TOTAL
	111.561,09

	

	FREQUÊNCIA DE APLICAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

	ITEM 1.1 TRIMESTRAL – EM 12 MESES
	418.684,68

	ITEM 1.2 MENSAL – EM 12 MESES
	1.256.054,04

	

	FREQUÊNCIA DE APLICAÇÃO SECRETARIA DE SAÚDE

	ITEM 1.1 SEMESTRAL – EM 12 MESES
	13.779,84

	ITEM 1.2 MENSAL – EM 12 MESES
	82.679,04


12. RELAÇÃO DAS CAIXAS D’ ÁGUA DAS UNIDADES ESCOLARES:

	PLANILHA QUANTITATIVA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA.

	LITRAGEM
	QUANTIDADE

	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

	310L
	01 UNIDADE

	500L
	14 UNIDADES

	1000L
	61 UNIDADES

	2000L
	11 UNIDADES

	3000L 
	01 UNIDADE

	4000L
	01 UNIDADE

	5000L
	22 UNIDADES

	7500L
	03 UNIDADES

	10000L
	04 UNIDADES

	20000L
	02 UNIDADES

	25000L
	01 UNIDADE

	30000L
	05 UNIDADES

	60000L
	01 UNIDADE

	SECRETARIA DE SAÚDE

	1000L
	26 UNIDADES

	3000L 
	02 UNIDADES

	5000L
	07 UNIDADES

	17000L
	01 UNIDADE


13. RELAÇÃO DE ESQUADRIAS E VIDRAÇAS POR UNIDADE:

	METRAGEM ESQUADRIAS POR UNIDADE

	UNIDADES ESCOLARES
	M²

	EM SIDONIA NASSER DO PRADO
	290,00

	EM PROFª CECÍLIA CARAÇA MINEIRO COUTINHO
	195,00

	EM BAIRRO DA PENHINHA
	37,20

	EM MILTON BARBOSA
	48,32

	EM PROFº EUFLY GOMES
	219,85

	EM PROFª JÚLIA MITIE MINE
	476,36

	EM PROFª DALILA FRANCO GARCIA DA SILVA
	248,32

	CMEI DONA MARIA BENEDITA GARCIA
	187,80

	EM PAULO FREIRE
	287,43

	EM PADRE GERALDO MONTIBELLER
	212,58

	EM PROFª HERMÍNIA ARAKI
	287,43

	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
	120,00

	TOTAL
	2.610,29


14. DO DIMENSIONAMENTO DO OBJETO E DIRETRIZES DE EXECUÇÃO SEGREGADA:

O presente objeto será executado de forma descentralizada, respeitando as metragens e quantitativos apurados para cada unidade administrativa. A medição dos serviços será rigorosamente pautada na área técnica de aplicação (m²) para o controle de pragas e vidros, e na capacidade/unidade para os reservatórios, assegurando que cada pasta responda exclusivamente pelos quantitativos consumidos em suas dependências.
14.1. Do Controle de Vetores e Pragas (Itens 1.1 e 1.2)

A Contratada deverá observar cronogramas e frequências distintos entre as pastas:

- Secretaria de Educação: Controle de Insetos (Trimestral): 04 aplicações anuais sobre 104.671,17m², totalizando 418.684,68m².

 - Secretaria de Educação: Controle de Roedores e Pombos (Mensal): 12 monitoramentos anuais sobre 104.671,17m², totalizando 1.256.054,04m².

- Secretaria de Saúde: Controle de Insetos (Semestral): 02 aplicações anuais sobre 6.889,92m², totalizando 13.779,84m².

- Secretaria de Saúde: Controle de Roedores e Pombos (Mensal): 12 monitoramentos anuais sobre 6.889,92m², totalizando 82.679,04m².

14.2. Da Higienização de Reservatórios de Água (Saúde e Educação)

A limpeza e desinfecção das caixas d'água e reservatórios serão realizadas em ambas as secretarias, conforme o quantitativo de unidades e litragem especificados no item 19.

Cada Secretaria será responsável pelo agendamento da limpeza de suas unidades, devendo a Contratada emitir os Laudos de Potabilidade e Certificados de Execução de forma individualizada para cada prédio.

A medição deste item será feita por unidade de reservatório atendida, respeitando as exigências sanitárias vigentes para ambientes escolares e de saúde.
14.3. Da Limpeza Técnica de Vidros (Exclusivo Secretaria de Educação)

A prestação dos serviços de limpeza de vidros altos, mediante a tecnologia de desmineralização de água, é de responsabilidade e uso exclusivo da Secretaria de Educação. A Contratada deverá atender à metragem total de 2.610,29m² por aplicação, restrita às unidades escolares e prédios próprios da rede municipal de ensino especificados no item 20.
14.4. Da Autonomia na Fiscalização e Pagamento

Fica estabelecido que não haverá solidariedade na gestão das metragens entre as pastas. Caberá a cada Secretaria:

14.4.1. Cronograma Individual: Definir as datas de execução, respeitando as janelas de funcionamento (unidades de saúde vs. calendário letivo);

14.4.2. Fiscalização Própria: Designar fiscais específicos para acompanhar e atestar os serviços em suas áreas;

14.4.3. Liquidação Segregada: Processar o pagamento de suas respectivas Notas Fiscais, que deverão ser emitidas separadamente pela Contratada, detalhando os serviços realizados por secretaria e acompanhadas dos relatórios fotográficos do aplicativo de gestão.

14.4.4. A Contratada deverá manter o controle rigoroso dos saldos de cada pasta, sendo vedado o remanejamento de quantitativos entre a Educação e a Saúde sem a devida formalização por aditivo ou apostilamento, garantindo a transparência na aplicação dos recursos de cada Orçamento.

15. VIGÊNCIA:

15.1. O prazo de vigência do presente será de 12 (doze meses) meses, contados da data do termo contratual, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente. 
15.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (meses), com termo inicial a partir da data da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Educação, em até 10 dias da assinatura do contrato, prevendo prorrogação na forma da lei;

16. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio financeiro inicial do contrato.

17. DO REAJUSTE:

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da assinatura do contrato.
17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

18. DO PAGAMENTO:

18.1. O pagamento pela execução dos serviços será realizado de forma segregada, respeitando a autonomia administrativa e orçamentária de cada órgão participante. A Contratada deverá emitir Notas Fiscais distintas para a Secretaria Municipal de Educação e para a Secretaria Municipal de Saúde, discriminando detalhadamente os quantitativos e metragens efetivamente executados em cada uma das pastas, conforme as ordens de serviço e medições realizadas.

18.2. O processamento do pagamento dar-se-á em até 05 (cinco) dias úteis após o atesto definitivo da execução, que ocorrerá mediante a apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos respectivos documentos comprobatórios de quitação de obrigações fiscais e trabalhistas. Cada documento fiscal deverá ser conferido e atestado pelo fiscal de contrato especificamente designado pela secretaria requisitante do serviço (Educação ou Saúde), certificando que o objeto foi entregue em conformidade com as descrições técnicas e dentro dos padrões de qualidade exigidos.

18.3. A liquidação da despesa será efetuada por cada Secretaria através de suas próprias dotações orçamentárias e fontes de recursos, sendo vedado o faturamento unificado ou o rateio de custos entre as pastas sem a devida segregação documental. Em caso de irregularidade na documentação apresentada ou na execução do serviço, o prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se a contagem somente após a devida regularização pela Contratada, sem qualquer ônus adicional ao Município.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

19.1. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
19.2. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao perfeito desempenho das atividades;
19.3. Nomear gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, conforme objeto contratado;
19.4. Atestar o recebimento do objeto contratado e a execução dos serviços, após verificação das especificações, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à CONTRATADA;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste termo de referência, após o cumprimento das formalidades legais

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
20.1. Correrão por conta da CONTRATADA toda mão-de-obra, equipamentos, materiais e tudo o mais que necessário for para a completa e satisfatória execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos tributários, previdenciários e o cumprimento das normas trabalhistas vigentes.
20.2. Executar os serviços indicados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme este Termo de Referência, rigorosamente de acordo com as especificações;
20.3. Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, todos os serviços necessários à correção de falhas ou defeitos verificados nos serviços deste Contrato, sempre que a ela imputáveis.
20.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação aqui exigidas.
20.5. Responder por todas as obrigações previdenciárias, seguro, acidente de trabalho e outras impostas pela legislação trabalhista, cível e outras, resultante da execução do objeto contratado.
20.6. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, bem como pela indenização a terceiros que porventura sofram prejuízos decorrentes de atos da própria CONTRATADA, de empregados ou prepostos seus, praticados durante a execução do contrato.
20.7. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de rescisão.
20.8. A empresa contratada obriga-se a atender toda legislação vigente, para realizar os serviços objeto do contrato.
20.9. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
20.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

ANEXO I – ROTEIRO PARA PROVA DE CONCEITO

A Licitante deverá atender todos os itens identificados como requisito ‘OBRIGATÓRIO’ (desclassificatório), os quais são considerados essenciais às necessidades dessa municipalidade e já deverão estar em pleno funcionamento na Solução. 

	ITEM
	FUNCIONALIDADE A SER DEMONSTRADA
	CLASSIFICAÇÃO
	ATENDE

	
	
	
	SIM
	NÃO

	1
	PULVERIZADOR MANUAL COSTAL CAPACIDADE DE 20LTS
	OBRIGATÓRIO
	
	

	2
	TERMO NEBULIZADOR PORTÁTIL
	OBRIGATÓRIO
	
	

	3
	NEBULIZADOR COSTAL U.B.V. (ULTRA BAIXO VOLUME) À GASOLINA
	OBRIGATÓRIO
	
	

	4
	FORNECE TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVOS, NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ESTABELECIDO NA NR 06 (PROTOCOLO DE ENTREGA)
	OBRIGATÓRIO
	
	

	5
	03 (TRÊS) LATAS DE VERNIZ INSETICIDA BASE ÁGUA E INODORO AUTORIZADO PELA ANVISA  
	OBRIGATÓRIO
	
	

	6
	APLICATIVO QUE COMPROVE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COM RELATÓRIOS FOTOGRÁFICOS, DATA DE REALIZAÇÃO, HORA DE INÍCIO E TÉRMINO.
	OBRIGATÓRIO
	
	


· A íntegra do TERMO DE REFERÊNCIA deverá ser acessada por intermédio do seguinte link: HTTPS://WWW.PREFEITURADEARUJA.SP.GOV.BR/CTI/ATOS/ 
ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL

Local e Data

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

Referência: 
PROCESSO Nº 333.538/2025
                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E MANEJO DE POMBOS NAS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE; LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA COM ANALISE DE POTABILIDADE E LAUDO TÉCNICO; LIMPEZA DE VIDROS ALTOS NAS UNIDADES DESCRITAS DO MUNICÍPIO.
	DADOS DO LICITANTE

	Nome da Proponente:

	CNPJ:

	Endereço completo:

	Fone:

	E-mail:


A licitante **************, após examinar minuciosamente o Edital e Anexos do PREGÃO em epígrafe e, após tomar pleno conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, propõe os preços, unitário e total, para os itens a seguir:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UN
	VALOR 
UNIT. R$
	VALOR
TOTAL R$

	

	01
	LOTE 01 – CONTROLE DE PRAGAS

	1.1
	CONTROLE DE INSETOS - APLICAÇÃO POR SISTEMA LÍQUIDO (PULVERIZAÇÃO), GEL (MASSA GELATINOSA) E FOG (FUMAÇA), OU SIMILAR, DE PRODUTO INCOLOR, INODORO E INOFENSIVO À SAÚDE HUMANA E EFICAZ AO COMBATE E AO EXTERMINIO DE BARATAS, ABELHAS, VESPAS, MOSQUITOS E INSETOS RASTEIROS. 
O SERVIÇO DEVERÁ SER TRIMESTRAL.
	432.464,52
	M²
	
	

	1.2
	CONTROLE DE ROEDORES – COMBATE E EXTERMINIO DE RATOS, ATRAVÉS DE ARMADILHAS MECÂNICAS EM SISTEMAS DE MÓDULOS, BLOCOS, SACHES E ISCAS PARA ALTO GRAU DE INFESTAÇÃO. O SERVIÇO DEVERÁ SER EXECUTADO MENSALMENTE.

CONTROLE E MANEJO DE POMBOS – APLICAÇÃO DE BARREIRAS QUIMICAS COM APLICAÇÃO DE GEL REPELENTE.

O SERVIÇO DEVERÁ SER MENSAL.
	1.338.733,08
	M²
	
	

	TOTAL LOTE 01
	

	

	02
	LOTE 02 – LIMPEZA DE VIDROS ALTOS E CAIXAS D’ÁGUA

	2.1
	LIMPEZA DE VIDROS ALTOS, COM EQUIPAMENTO QUE FAÇA O PROCESSO DE DESMINERALIZAÇÃO DA ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, SEM ADIÇÃO DE DETERGENTES, TOTALMENTE SUSTENTÁVEL QUE PROPORCIONE O BAIXO CONSUMO DE ÁGUA E RESULTA EM VIDROS SEM RESÍDUOS. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR HASTES DE LONGO ALCANCE COM ATÉ 15 METROS DE ALTURA E COM O OPERADOR TOTALMENTE EM SOLO, PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA E ZERO RISCO DE ACIDENTE, SEM NECESSIDADE DE PLATAFORMAS, ANDAIMES, PONTOS DE ANCORAGEM E CADEIRINHAS PARA ALTURA, ISTO É, OS SERVIÇOS DEVERÃO SER REALIZADOS COM OPERADOR 100% NO SOLO. O SERVIÇO DEVERÁ SER TRIMESTRAL., A SEREM REALIZADOS APENAS NAS UNIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESCRITA NO TERMO DE REFERÊNCIA.
	04
	UN
	
	

	2.2
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 310L
	01
	UN
	
	

	2.3
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 500L
	14
	UN
	
	

	2.4
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 1.000L
	87
	UN
	
	

	2.5
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 2.000L
	11
	UN
	
	

	2.6
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 3.000L
	03
	UN
	
	

	2.7
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 4.000L
	01
	UN
	
	

	2.8
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 5.000L
	29
	UN
	
	

	2.9
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 7.500L
	03
	UN
	
	

	2.10
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 10.000L
	04
	UN
	
	

	2.11
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 20.000L
	02
	UN
	
	

	2.12
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 25.000L
	01
	UN
	
	

	2.13
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 30.000L
	05
	UN
	
	

	2.14
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 60.000L
	01
	UN
	
	

	2.15
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 17.000L
	01
	UN
	
	

	TOTAL LOTE 02
	

	

	TOTAL GERAL
	

	 Total Geral por Extenso:


* Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação.

DECLARAÇÕES
DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital.
DECLARO, expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos e que o preço cotado inclui todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, encargos sociais, benefícios e despesas diretas e indiretas, aí incluídos as despesas fiscais etc.; de modo que nenhuma outra remuneração seja devida à empresa vencedora.
DECLARO, que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Responsável pela Assinatura do Contrato: Informar nome, endereço completo, telefone, números do CPF e RG, cargo/profissão, endereço eletrônico (e-mail). 
DADOS BANCÁRIOS:

REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura, nome legível e cargo do signatário

RG do representante
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES

[ANEXAR EM FOLHA TIMBRADA DA LICITANTE]

Local e Data
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

Referência: 
PROCESSO Nº 333.538/2025
                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E MANEJO DE POMBOS NAS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE; LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA COM ANALISE DE POTABILIDADE E LAUDO TÉCNICO; LIMPEZA DE VIDROS ALTOS NAS UNIDADES DESCRITAS DO MUNICÍPIO.
Prezados Senhores:

Pelo presente, a empresa *, situada na *, CNPJ nº *, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que:

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Arujá/SP ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
e) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, e que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
g) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.
REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura, nome legível e cargo do signatário

DECLARAÇÃO DE MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

[IMPRIMIR EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA]

Local e Data

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

Referência: 
PROCESSO Nº 333.538/2025
                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E MANEJO DE POMBOS NAS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE; LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA COM ANALISE DE POTABILIDADE E LAUDO TÉCNICO; LIMPEZA DE VIDROS ALTOS NAS UNIDADES DESCRITAS DO MUNICÍPIO.
Nome da Proponente:

Número do CNPJ:

Endereço Completo:

Telefone e Fax:

E-mail:

Prezados Senhores:

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa (razão social da empresa), CNPJ nº *, é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Arujá, bem como não se amolda nas hipóteses vedação do art. 4º, e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, sob pena de responder pelo crime previsto no art. 299 do Código Penal.
REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura, nome legível e cargo do signatário

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 333.538/2025                 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
CONTRATO N° 000/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E MANEJO DE POMBOS NAS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE; LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA COM ANALISE DE POTABILIDADE E LAUDO TÉCNICO; LIMPEZA DE VIDROS ALTOS NAS UNIDADES DESCRITAS DO MUNICÍPIO.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 56.901.275/0001-50, isento de Inscrição Estadual, com sede à Rua José Basílio de Alvarenga, 90 – Vila Flora Regina – Arujá – SP, CEP 07400-505, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representada Sr. ________________________ doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e a(s) empresas abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) CONTRATADA(S), resolvem firmar o presente ajuste, cuja licitação e consequente contratação serão regidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Ordinária Municipal nº 3.570, de 03 de maio de 2023, e Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem como pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos, além de demais legislações correlatas, bem como do edital de pregão nos autos do processo em epigrafe, mediante condições e cláusulas abaixo estabelecidas.

CONTRATADA

Denominação:_________________

Endereço Completo:____________

CNPJ:________________________

Telefone e Fax: _______________

E-mail:_______________________

Representante Legal:____________

CPF:_________________________

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E MANEJO DE POMBOS NAS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE; LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA COM ANALISE DE POTABILIDADE E LAUDO TÉCNICO; LIMPEZA DE VIDROS ALTOS NAS UNIDADES DESCRITAS DO MUNICÍPIO, conforme descrito no Anexo II, Edital, Proposta do contratado e demais anexos que passam a fazer parte integrante deste contrato, independente de transcrição.
CLAÚSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO E GARANTIA DE EXECUÇÃO

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de acordo com a sua proposta comercial, à qual fica fazendo parte deste contrato, independente de transcrição.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UN
	VALOR 
UNIT. R$
	VALOR
TOTAL R$

	

	01
	LOTE 01 – CONTROLE DE PRAGAS

	1.1
	CONTROLE DE INSETOS - APLICAÇÃO POR SISTEMA LÍQUIDO (PULVERIZAÇÃO), GEL (MASSA GELATINOSA) E FOG (FUMAÇA), OU SIMILAR, DE PRODUTO INCOLOR, INODORO E INOFENSIVO À SAÚDE HUMANA E EFICAZ AO COMBATE E AO EXTERMINIO DE BARATAS, ABELHAS, VESPAS, MOSQUITOS E INSETOS RASTEIROS. 
O SERVIÇO DEVERÁ SER TRIMESTRAL.
	432.464,52
	M²
	
	

	1.2
	CONTROLE DE ROEDORES – COMBATE E EXTERMINIO DE RATOS, ATRAVÉS DE ARMADILHAS MECÂNICAS EM SISTEMAS DE MÓDULOS, BLOCOS, SACHES E ISCAS PARA ALTO GRAU DE INFESTAÇÃO. O SERVIÇO DEVERÁ SER EXECUTADO MENSALMENTE.

CONTROLE E MANEJO DE POMBOS – APLICAÇÃO DE BARREIRAS QUIMICAS COM APLICAÇÃO DE GEL REPELENTE.

O SERVIÇO DEVERÁ SER MENSAL.
	1.338.733,08
	M²
	
	

	TOTAL LOTE 01
	

	

	02
	LOTE 02 – LIMPEZA DE VIDROS ALTOS E CAIXAS D’ÁGUA

	2.1
	LIMPEZA DE VIDROS ALTOS, COM EQUIPAMENTO QUE FAÇA O PROCESSO DE DESMINERALIZAÇÃO DA ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, SEM ADIÇÃO DE DETERGENTES, TOTALMENTE SUSTENTÁVEL QUE PROPORCIONE O BAIXO CONSUMO DE ÁGUA E RESULTA EM VIDROS SEM RESÍDUOS. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR HASTES DE LONGO ALCANCE COM ATÉ 15 METROS DE ALTURA E COM O OPERADOR TOTALMENTE EM SOLO, PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA E ZERO RISCO DE ACIDENTE, SEM NECESSIDADE DE PLATAFORMAS, ANDAIMES, PONTOS DE ANCORAGEM E CADEIRINHAS PARA ALTURA, ISTO É, OS SERVIÇOS DEVERÃO SER REALIZADOS COM OPERADOR 100% NO SOLO. O SERVIÇO DEVERÁ SER TRIMESTRAL., A SEREM REALIZADOS APENAS NAS UNIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESCRITA NO TERMO DE REFERÊNCIA.
	04
	UN
	
	

	2.2
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 310L
	01
	UN
	
	

	2.3
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 500L
	14
	UN
	
	

	2.4
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 1.000L
	87
	UN
	
	

	2.5
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 2.000L
	11
	UN
	
	

	2.6
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 3.000L
	03
	UN
	
	

	2.7
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 4.000L
	01
	UN
	
	

	2.8
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 5.000L
	29
	UN
	
	

	2.9
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 7.500L
	03
	UN
	
	

	2.10
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 10.000L
	04
	UN
	
	

	2.11
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 20.000L
	02
	UN
	
	

	2.12
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 25.000L
	01
	UN
	
	

	2.13
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 30.000L
	05
	UN
	
	

	2.14
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 60.000L
	01
	UN
	
	

	2.15
	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CAPACIDADE 17.000L
	01
	UN
	
	

	TOTAL LOTE 02
	

	

	TOTAL GERAL
	

	 Total Geral por Extenso:


2.2. Para o contrato dá-se o Valor Total de R$ *****(******)
2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.4. O recebimento dos itens, obras e/ou serviços (inclusive de engenharia) pela PREFEITURA dar-se-á nos termos do art. 140, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 61, incisos I e II, alíneas “aa” e “bb”, da Lei Municipal nº 3.570/2023:
2.5. Em se tratando de OBRAS E SERVIÇOS (INCLUSIVE DE ENGENHARIA):

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato;
2.6. Se tratando de COMPRAS:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.
§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) recebimento da ordem de Início dos Serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
3.3. Em se tratando de fornecimento/serviço contínuo o prazo de vigência da contratação é de no máximo 05 (cinco) anos contados do(a) data de aniversário do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.4. A prorrogação de que trata este subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
CLAÚSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. A despesa prevista para a execução desta contratação correrá pela seguinte rubrica orçamentária:  
02.06.00.02.06.01.10.301.2059 – GESTÃO DE PROGRAMAS FEDERAIS – FNS (FEDERAL);

02.04.00.02.04.01.12.361.2042 – ROYALTIES – EDUCAÇÃO (FEDERAL)

4.2. No caso de fornecimento/serviço contínuo a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLAÚSULA QUINTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses a contar da data do recebimento da Ordem para Início dos Serviços e nas condições estabelecidas nos Anexos deste Edital, podendo ser prorrogado a critério desta PREFEITURA e nos termos da Lei;
5.2. O objeto desta licitação deverá ser executado conforme descrito no Anexo II – TERMO DE REFERÊNCIA, correndo por conta da Contratada todas as despesas necessárias à perfeita execução do contrato e será de exclusiva responsabilidade da contratada as despesas com recursos humanos, incluindo salários, encargos sociais e previdenciários, obrigações trabalhistas e seguro geral contra riscos de danos pessoais e materiais, inclusive com relação a terceiros, cumprindo e fazendo cumprir as normas legais de segurança e medicina do trabalho decorrentes da execução do objeto do contrato.

5.3. O prazo de execução dos serviços será de 12 (meses), com termo inicial a partir da data da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Educação, em até 10 (dez) dias da assinatura do contrato, prevendo prorrogação na forma da lei;
5.4. Durante o período de vigência contratual, poderão ser excluídos ou adicionados novos locais considerando o interesse da Administração na realização do serviço, respeitando os limites previstos no art. 125, da Lei n° 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
5.5. A gestão do contrato caberá ao Secretário Municipal de Educação.
CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX.
7.2. Após o interregno de um ano, e havendo prorrogação do ajuste os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade (prorrogação).
7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.5. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.6. A decisão sobre os pedidos de repactuação de preços e/ou reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
CLAÚSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento dar-se-á em até 05 (cinco) dias após a data de expedição do atestado de entrega, em conformidade com as descrições, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor responsável;
8.2. A Prefeitura Municipal de Arujá pagará a Nota Fiscal – Fatura somente à empresa licitante vencedora mediante depósito direto em conta bancária.
8.3. Caso a Nota Fiscal – Fatura seja devolvida pela Prefeitura Municipal de Arujá por estar inexata, será contado novo prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação, na forma prevista no subitem 8.1;
8.4. Quando da realização do pagamento, a Unidade Contratante poderá descontar dos pagamentos os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas à contratada pelo descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato, bem como tributos incidentes sobre o objeto contratado, respeitados o devido processo legal, contraditório e ampla defesa.
8.4.1. A Unidade Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme art. 156, § 8º, da Lei Federal nº 14.133/2021, isso após regular processo administrativo.
8.4.3. A CONTRATADA apresentará, quando exigido pelo Unidade Contratante, os comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato
Parágrafo Único: No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado.

CLAÚSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Correrão por conta da CONTRATADA toda mão-de-obra, equipamentos, materiais e tudo o mais que necessário for para a completa e satisfatória execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos tributários, previdenciários e o cumprimento das normas trabalhistas vigentes;
9.2. Executar os serviços indicados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme este Termo de Referência, rigorosamente de acordo com as especificações;
9.3. Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, todos os serviços necessários à correção de falhas ou defeitos verificados nos serviços deste Contrato, sempre que a ela imputáveis.
9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação aqui exigidas.
9.5. Responder por todas as obrigações previdenciárias, seguro, acidente de trabalho e outras impostas pela legislação trabalhista, cível e outras, resultante da execução do objeto contratado.
9.6. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, bem como pela indenização a terceiros que porventura sofram prejuízos decorrentes de atos da própria CONTRATADA, de empregados ou prepostos seus, praticados durante a execução do contrato.
9.7. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de rescisão.
9.8. A empresa contratada obriga-se a atender toda legislação vigente, para realizar os serviços objeto do contrato.
9.9. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

10.1. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
10.2. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao perfeito desempenho das atividades;
10.3. Nomear gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, conforme objeto contratado;
10.4. Atestar o recebimento do objeto contratado e a execução dos serviços, após verificação das especificações, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à CONTRATADA;
10.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste termo de referência, após o cumprimento das formalidades legais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado, o qual deverá observar criteriosamente a vigência do contrato, bem como se o objeto contratado atende as especificações constantes no Edital e, no caso de falhas no seu cumprimento, informar por escrito ao servidor responsável competente para as providências cabíveis, sob pena de responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto;

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. Em sem tratando de fornecimentos contínuos, aluguel de equipamentos ou utilização de programas de informática, o contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraente.

12.4.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.4.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.4.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem anterior, ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3. Indenizações e multas.
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “13.1.2”, “13.1.3” e “13.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “13.1.5”, “13.1.6”, “13.1.7” e “13.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “13.1.2”, “13.1.3” e “13.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.2.4. Multa no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

13.2.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista do edital.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4. Antes da aplicação da sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4.1. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
13.6. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcial, com os créditos devidos pela Administração decorrentes do mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ou entidade sancionadora, na forma do artigo 62 e seguintes da Lei Municipal nº 3.570, do ano de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Arujá, para dirimir as questões que porventura surgirem durante a execução do presente Contrato.
17.2. E por assim terem justo, combinado e contratado, ambas as partes firmam o presente Contrato, com duas testemunhas que também o assinam, em 03 (três) vias de igual teor, as quais serão distribuídas entre ADMINISTRAÇÃO e CONTRATADA, para os efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Arujá, em * de * de 2026
	__________________________
Secretários ________________                       

TESTEMUNHAS:

NOME: _________________________________
	REPRESENTANTE DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL


ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES DO TCE

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 01/2024)

CONTRATANTE: 

 CONTRATADO: 

 CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E MANEJO DE POMBOS NAS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE; LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA COM ANALISE DE POTABILIDADE E LAUDO TÉCNICO; LIMPEZA DE VIDROS ALTOS NAS UNIDADES DESCRITAS DO MUNICÍPIO.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:

Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
Pela contratada:

Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
________                                                       Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA:

 CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E MANEJO DE POMBOS NAS UNIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE; LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA COM ANALISE DE POTABILIDADE E LAUDO TÉCNICO; LIMPEZA DE VIDROS ALTOS NAS UNIDADES DESCRITAS DO MUNICÍPIO.
VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Prefeitura Municipal de Arujá, 00 de __________ de 2026.
__________________________________
Secretário Municipal de ______________
E-mail:___________________________
ANEXO VII – LEI MUNICIPAL Nº 2.567
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AUTORIA: COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO

Proibe a designagao para fungdo de confianga ou nomeagao para cargo ou
emprego em comiss3o de pessoa que tenha sido condenada em decisao com
transito em julgado ou proferida por drgéo jurisdicional colegiado.

ABEL JOSE LARINI, PREFEITO MUNICIPAL DE ARUJA, USANDO DE SUAS
ATRIBUIGOES LEGAIS,

FAZ SABER QUE a Camara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1°. Fica proibida no Municipio de Aruja, a designag&o para fungdo de confianca
0U /1 nomeag30 para cargo ou emprego em comisséo de pessoa que tenha sido condenada em decisdo com
trénsito em julgado ou proferida por 6rgdo jurisdicional colegiado, nos seguintes casos:

| - atos de improbidade administrativa;
- crimes:

a) contra a administragao publica;

b) contra a incolumidade publica;

c) contra a fé publica;

d) I ediondos;

e) { raticados por organizagao criminosa, quadrilha ou bando;

f) d2 redugdo de pessoa a condigdo analoga a de escravo;

q) eleitoras, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
h) ce lavagem ou ocultagao de bens, direitos e valores.

Art. 2°. Na mesma proibigao do art. 1° incide aquele que tenhg

| - praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego publico;
Il - sido excluido do exercicio da profissdo, por decisdo sancionatéria judicial ou ad
profissional competente;
Ill - suas contas relativas ao exercicio de cargos ou fungdes publicas rejeitadas por imeularidade insanavel
que: configure ato doloso de improbidade administrativa, por deciséo irrecorrivel do 6rgdo ¢ompetente.

Art. 3°. Nao se aplicam as vedagdes do art. 1° quando o crime tenha sido.culposo ou
corisiderado de menor potencial ofensivo.

Paragrafo Unico. Deixa de incidir as vedagdes dos arts. 1° e 2° depois de decorridos
cin o anos da:

| - extingdo da punibilidade do crime respectivo, salvo em caso de absolvigao pela instancia superior, que

ret vagira para todos os efeitos;

Il - decisdo que tenha ocasionado a exclus&o do exercicio profissional, a perda do cargo ou emprego publico; \\R
Il rejeigdo das contas relativas ao exercicio de cargos ou fungdes piblicas; ou Ri
IV - cessagao dos efeitos da suspensdo dos direitos politicos. d

‘ Art. 4°. E vedada a manutengo, aditamento oi prorrogagéo de contrato de prestagao
de servigos com empresa que tenha entre seus empregados colocados a disposigéo da Administragao Direta ~
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ou Irdireta, para o exercicio de fungdes de chefia, pessoas que incidam na vedagdo dos arts. 1%e 2,
deve1do tal condig&o constar expressamente dos editais de licitagao.

Paragrafo Unico. No prazo de cento e vinte dias o Executivo, 0 Legislativo, as
Autarquias, Fundagdes e Sub Prefeituras, que tenham empresas prestadoras de servigos contratadas
deve 30 adotar os procedimentos necessarios & plena observancia desta Resolugao.

Art. 5°. O nomeado, contratado ou designado, antes da posse, declarara por escrito,
sob «is penas da lei, ndo incidir em qualquer das hipoteses de vedagao previstas nesta lei.

Paragrafo Unico. A verificagio da veracidade da declaragdo, mediante a exigéncia e
anélise, no minimo, das seguintes certiddes ou declaragdes negativas:

| - das Justigas:

a) Elgitoral;
b) E<tadual ou Distrital;

Il - do Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho
Nacional de Justica;

IIl - cos entes publicos ou 6rgaos jurisdicionados em que tenha trabalhado nos (ltimos dez anos, constando a
inforinago de que n&o foi demitido ou exonerado a bem do servigo publico.

Art. 6°. No prazo maximo de noventa dias os Poderes Executivo e Legislativo e
orgaos da Administragdo Indireta do Municipio, realizardo recadastramento, exigindo dos atuais ocupantes
dos cargos e empregos em comisso ou fungdo de confianga os documentos indicados no art. b

§ 1° Os Poderes Executivo e Legislativo poderdo requerer a outros 6rgaos publicos,
federais, estaduais ou municipais outras informagdes e documentos referentes a servidores ocupantes de
cargos ou empregos em comissao, ou fungdes de confianga visando o cumprimento da presente Lei.

§ 2° Todos os atos efetuados em desobediéncia as veda % previstas serao

§ 3° O Prefeito e o Presidente da Camara, no prazo méximo de ‘! oitenta dias,
prooverdo a exoneragdo dos atuais ocupantes de cargos em comissdo e a dispensa dps ocupantes de
funciles de confianca que se encontrem nas situagdes previstas nos arts. 1° e 2° ou que deixem de cumprir as
disposigdes previstas no art. 5°. e

cons derados nulos.

§ 4° A aplicag3o das disposigdes desta lei far-se-a por decisdo motivada, assegurada

a ar pla defesa.
§ 5° Os atos de exoneragdo produzirdo efeitos a contar de suas respectivaski‘
publizagdes.

Art. 7°. As denincias referentes ao descumprimento desta Lei poderdo ser
form sladas por qualquer pessoa, por escrito ou verbalmente (caso em que serdo reduzidas a termo), sendo
no e tanto, vedado o anonimato .
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Paragrafo Unico. A denincia sera processada mesmo desacompanhada de prova ou
de irdicagdo de como esta podera ser obtida e somente podera ser desconsiderada quando demonstrado de
plano sua inveracidade, caso em que o denunciante podera responder por ma fé.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando qualquer
disposi¢do em contrario.

Prefeitura Municipal de Aruja, 02 de Setembro de 2013.

N\ 7/
Avel Jog& Larini
Ppefeito

Renato Swensson Neto
Secretario Municipal de Assuntos Juridicos

Registrado e Publicado neste Departamento
na d ita acima.
-~ ‘&)
Ana Maria deACamargo do Prado
Secrataria Municipal Adjunta - Designada
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